REQUERIMENTO N.º 0389/2014
ASSUNTO: Dispensa de Diligência – art. 89 Regimento Interno
AUTOR: Vereador Itamar André dos Santos
Senhora Presidenta,

O Vereador abaixo assinado, na forma do art. 89 do Regimento Interno
, vem requerer a inclusão em pauta para deliberação do Plenário, sobre a conveniência e oportunidade de se dispensar as diligências requeridas pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR ao Diretor de Meio Ambiente e ao Secretário Municipal de Saúde, conforme ofícios nº 13/1.283/2013 e 13/1.284/2013 – DALEG, datados de 27/11/2013, no âmbito do Projeto de Lei nº 3819/2013, que “Cria o Programa de destinação e recolhimento de óleo vegetal no município de Patos de Minas e dá outras providências”.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de julho de 2014.

ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS
Vereador 
JUSTIFICATIVA:
O Projeto deu entrada nesta Casa Legislativa em 13/11/2013 e, desde 27/11/2013, aguarda resposta às diligências referidas acima.

Com efeito, tendo transcorrido tempo razoável sem a manifestação do que foi solicitado pela CLJR, a dispensa das diligências se faz necessária para a continuidade da regular tramitação da matéria junto às comissões pertinentes e posterior análise pelo Plenário.

� Art. 89. O projeto em diligência terá o andamento suspenso, podendo ser dispensada esta, a requerimento de um vereador, e aprovado pelo Plenário por maioria simples.








